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MINUTA DO CONTRATO NO J2024

TERMO DE CONTRATO PARA O

FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL QUE
FTRMAM ENTRE sr n cÂurARA MUNIcIpAt
DE sÃo FRANcIsco E A EMPRESA

XXXXXXXXXXXXXXX

Pelo presente Instrumento particular de Contrato para prestação de serviços, reuniram-se,

de um tado a cÂuenn MUNICIPAL DE sÃo rnnnclsco, EsrADo DE SERGIPE, pessoa
jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 32.727.927/0001-14,

situada à Praça Antonio Barbosa, no 258, Centro - CEP: 49.945-000 - São Francisco/SE,

doravante denominada simplesmente CÂnnnnn, aqui representada por SR. ANTONIO
FEIIPE FILHO, brasileiro, Presidente da Câmara Municipal, e a Empresa

XXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

XXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo SR

XXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, doravante denominada

CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de fornecimento,
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de

1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECI.ATIZADA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL TIPO

GASOLINA COMUM, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DE SÃO FRANCISCO/SE.

crÁusuLA SEGUNDA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. O Contratante pagará a Contratada pelo fornecimento, o valor total de R$ XXXXXXX

0o«xxxxxxxxxxxxxx).

2.2. Os pagamentos relativos a este contrato serão efetuados mensalmente, após a

aceitação do fornecimento pela Câmara. A CONTRATADA apresentará a Nota
Fiscal/Fatura de fornecimento, Certificado de regularidade com o FGTS, Certidão negativa

de débitos federal, estadual, municipal e Trabalhista;

2.3. O contratante reserva-se o direito de sustar o pagamento se, no ato da atestação, os

serviços não estiverem de acordo com as especificações;
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2.4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes

a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato;

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1. O prazo de vigência será a partir da data de sua assinatura encerrando-se em 31 de

dezembro de 2024.

CLAUSULA qUARTA - pA pOTAçÃO ORçAMENTARIA

4.í. A despesa prevista na cláusula segunda correrá por conta da seguinte dotação

orçamentária, constante do orçamento para o corrente exercício fínanceiro:

01: Câmara Municipal de São Francisco
01.031.0008.2.001: Administração da Câmara Municipal
3390.30.00 - Material de Consumo - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: Próprios

cúusulR qururR - oe oaRlcRçÔes oR coNrRArnoe
5.1. São obrigações da CONTRATADA:

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente

Contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora prevístas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de

forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da

execução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,

fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,

decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos

de Autorização que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem

como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
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cúusulR sexrR - oes oeRrcRçôss oR coNrRAreNrr
6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a

Lei no. 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a

execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
corretivas.

CI.AUSUIA SÉTIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveís, em conformidade com as normas
que regem as espécies, pelo período de 12 (doze) meses;

7.2. Será permitido o reajuste do contrato desde que observado o interregno mínimo de

um ano, a contar da ocorrência do fato econômico que gerou a sua necessidade;

7.3. Em caso de prorrogação contratual, os preços poderão ser reajustados com base no
IGP-M (ndice Geral de Preços de Mercado) da Fundação Getulio Vargas. O índice inicial
correspondente ao mês da apresentação da proposta que deu origem ao Contrato;

cúusur.R omnvl - oRs penluoRoes
8.1. Em caso de inexecução parcial ou total das cláusulas de que se compõe este

Contrato, atrasos, não cumprimento quanto à qualidade, defeito, e outros pertinentes a

execução do Contrato, garantida a prévia defesa, Íicará a contratada sujeita as seguintes
penalidades:

8.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na

entrega, ou por item não atendido, em desacordo com as especificações até 10 (dez) dias

apos o vencimento do prazo para o início dos serviços;

8.3. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal
por prazo, não superior a 02 (dois) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, a

depender da falta cometida;

8.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da penalidade, ou até que

seja promovida sua reabilitação.
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cúusur.R r.tolR - oR rtrulrn
9.1. A desistência injustificada por qualquer das partes na execução do presente pacto,

implicará no pagamento de multa estipulada em 20o/o (vinte por cento) do valor
contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário
para sua cobrança.

cúusuu oÉctrtaa - on urucuuçÃo
10.1. O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n.o 8.666/93 e suas

alterações, baseando-se no artigo 24 inciso II e as especificações constantes na proposta
da contratada que parte integrante deste termo.

cúusur-R oÉcrnne pruMErRA - on nescrsÃo

í1.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigosTT a 80 da lei n'8.666/93. A rescisão deste contrato poderá ser:

11.2. Determinada por ato unilateral, e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e )0/ll do artigo 78 da lei n' 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos;

1 1.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, deste que haja

conveniência para o CONTRATANTE;

11.4. Judicial, nos termos da legislação vigente;

11.5. O contratado reconhece os díreitos da administração, em caso da rescisão

administrativa prevista no Ar't. 77.

cúusur-R oÉqnae securuoe - on roxrr oos necuRsos

12.1. Adespesa de quetrata a cláusula segunda do presente pacto, correrá porconta de

recursos próprios do Poder Legislativo.

cúusur-R oÉcrruR rrRcerRR - oo roRo

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Francisco, Estado de Sergipe, com exclusão de

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução

do presente termo.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de

contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as

testemunhas abaixo, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.
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São Francisco/SE, XX de XXXXX de 2023.

ANTONIO FEUPE FITHO
Presidente da Câmara

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1.

2.

Praça Antônio Barbosa, n' 258 - Centro - São Francisco/SE - CEP.: 49945-OOO - TEL.: não possui - CNPJ:

32.7 27 .927 I O0O 1 - 1 4- E-mail: c' u m a ra. m. v. s.í2 I @,9 m a i l. c o m


